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LEI Nº 2.511 
De 14 de agosto de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 150.000,00 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 150.000,00 cento e cinquenta mil reais), suplementados se 
necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2076.0000  Atendimentos em UBS 
291 3.3.90.30.00  Material de Consumo.......................................... R$ 150.000,00 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.016   Incremento Temp. ao Custeio dos Serv. de Saúde  
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.......................................................................................................................R$ 150.000,00 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 14 de agosto de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.512 
De 14 de agosto de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 110.000,00 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), suplementados se necessário, 
distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2028.0000  Atendimentos em UBS 
292 4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente.............. R$ 110.000,00 
02    Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
300.069   Investimento Saúde  
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.......................................................................................................................R$ 110.000,00 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 14 de agosto de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.513 
De 14 de agosto de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 150.000,00 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 150.000,00 cento e cinquenta mil reais), suplementados se 
necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2076.0000  Atendimentos em UBS 
293 3.3.71.70.00  Rateio pela partic. Em Consórcio Público........ R$ 150.000,00 
02    Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
308.000   Convênios SUS – Convênios/entidades/fundos  
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.......................................................................................................................R$ 150.000,00 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 14 de agosto de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.514 
De 14 de agosto de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 134.000,00 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais), suplementados se 
necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2069.0000  Atendimentos em UBS 
294 3.3.71.70.00  Rateio pela partic. Em Consórcio Público........ R$ 134.000,00 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.000   Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos  
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.......................................................................................................................R$ 134.000,00 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 14 de agosto de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.515 
De 14 de agosto de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 12.000,00 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), suplementados se necessário, 
distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2069.0000  Atendimentos em UBS 
295 3.3.90.30.00  Material de Consumo............................................ R$ 12.000,00 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.000   Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos  
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.........................................................................................................................R$ 12.000,00 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 14 de agosto de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.516 
De 14 de agosto de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 35.354,88 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 35.354,88 (trinta e cinco mil e trezentos e cinquenta e quatro 
reais e oitenta e oito centavos), suplementados se necessário, distribuídos as seguintes 
dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2069.0000  Atendimentos em UBS 
296 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica............ R$ 35.354,88 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.000   Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos  
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.........................................................................................................................R$ 35.354,88 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 14 de agosto de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.517 
De 14 de agosto de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 88.900,16 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 88.900,16 (oitenta e oito mil e novecentos reais e dezesseis 
centavos), suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2070.0000  Atendimentos em UBS 
297 3.3.90.30.00  Material de Consumo............................................ R$ 88.900,16 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.000   Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos  
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.........................................................................................................................R$ 88.900,16 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 14 de agosto de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.518 
De 14 de agosto de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 576.000,00 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e seis mil reais), suplementados 
se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2022.0000  Atendimentos em UBS 
298 3.3.90.30.00  Material de Consumo.......................................... R$ 426.000,00 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.000   Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos  
 
10.301.0120.2069.0000  Atendimentos em UBS 
299 3.1.90.11.00  Vencimentos e Vant. Fixas – Pessoal Civil....... R$ 150.000,00 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.000   Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos  
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.......................................................................................................................R$ 576.000,00 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 14 de agosto de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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DECRETO Nº 3.358 
De 14 de agosto de 2024 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional 

especial e dá outras providências. 
 

  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
 

 DECRETA: 
 
  Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, de acordo com a Lei nº 
2.511, um crédito especial, no valor de R$ 150.000,00 cento e cinquenta mil reais), 
suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2076.0000  Atendimentos em UBS 
291 3.3.90.30.00  Material de Consumo.......................................... R$ 150.000,00 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.016   Incremento Temp. ao Custeio dos Serv. de Saúde  
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.......................................................................................................................R$ 150.000,00 
 
              Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 14 de agosto de 2024. 
 

      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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DECRETO Nº 3.359 
De 14 de agosto de 2024 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional 

especial e dá outras providências. 
 

  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
 

 DECRETA: 
 
  Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, de acordo com a Lei nº 
2.512, um crédito especial, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), 
suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2028.0000  Atendimentos em UBS 
292 4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente.............. R$ 110.000,00 
02    Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
300.069   Investimento Saúde  
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.......................................................................................................................R$ 110.000,00 
 
              Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 14 de agosto de 2024. 
 

      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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DECRETO Nº 3.360 
De 14 de agosto de 2024 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional 

especial e dá outras providências. 
 

  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
 

 DECRETA: 
 
  Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, de acordo com a Lei nº 
2.513, um crédito especial, no valor de R$ 150.000,00 cento e cinquenta mil reais), 
suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2076.0000  Atendimentos em UBS 
293 3.3.71.70.00  Rateio pela partic. Em Consórcio Público........ R$ 150.000,00 
02    Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
308.000   Convênios SUS – Convênios/entidades/fundos  
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.......................................................................................................................R$ 150.000,00 
 
              Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 14 de agosto de 2024. 
 

      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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DECRETO Nº 3.361 
De 14 de agosto de 2024 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional 

especial e dá outras providências. 
 

  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
 

 DECRETA: 
 
  Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, de acordo com a Lei nº 
2.514, um crédito especial, no valor de R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais), 
suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2069.0000  Atendimentos em UBS 
294 3.3.71.70.00  Rateio pela partic. Em Consórcio Público........ R$ 134.000,00 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.000   Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos  
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.......................................................................................................................R$ 134.000,00 
 
              Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 14 de agosto de 2024. 
 

      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES

Conforme Lei Municipal nº 2.145, de 06 de novembro de 2013

Quinta-feira, 15 de agosto de 2024 Ano XI | Edição nº 1088 Página 14 de 18

Município de Fernando Prestes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES – SP 
RUA SÃO PAULO Nº 57 – CENTRO  - CEP: 15940-000 

TELEFONE (16) 32584000  
Página Oficial: www.fernandoprestes.sp.gov.br 

 

 

DECRETO Nº 3.362 
De 14 de agosto de 2024 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional 

especial e dá outras providências. 
 

  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
 

 DECRETA: 
 
  Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, de acordo com a Lei nº 
2.515, um crédito especial, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), suplementados se 
necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2069.0000  Atendimentos em UBS 
295 3.3.90.30.00  Material de Consumo............................................ R$ 12.000,00 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.000   Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos  
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.........................................................................................................................R$ 12.000,00 
 
              Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 14 de agosto de 2024. 
 

      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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DECRETO Nº 3.363 
De 14 de agosto de 2024 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional 

especial e dá outras providências. 
 

  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
 

 DECRETA: 
 
  Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, de acordo com a Lei nº 
2.516, um crédito especial, no valor de R$ 35.354,88 (trinta e cinco mil e trezentos e 
cinquenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), suplementados se necessário, 
distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2069.0000  Atendimentos em UBS 
296 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica............ R$ 35.354,88 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.000   Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos  
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.........................................................................................................................R$ 35.354,88 
 
              Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 14 de agosto de 2024. 
 

      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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DECRETO Nº 3.364 
De 14 de agosto de 2024 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional 

especial e dá outras providências. 
 

  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
 

 DECRETA: 
 
  Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, de acordo com a Lei nº 
2.517, um crédito especial, no valor de R$ 88.900,16 (oitenta e oito mil e novecentos reais 
e dezesseis centavos), suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2070.0000  Atendimentos em UBS 
297 3.3.90.30.00  Material de Consumo............................................ R$ 88.900,16 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.000   Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos  
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.........................................................................................................................R$ 88.900,16 
 
              Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 14 de agosto de 2024. 
 

      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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DECRETO Nº 3.365 
De 14 de agosto de 2024 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional 

especial e dá outras providências. 
 

  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
 

 DECRETA: 
 
  Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, de acordo com a Lei nº 
2.518, um crédito especial, no valor de R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e seis mil 
reais), suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2022.0000  Atendimentos em UBS 
298 3.3.90.30.00  Material de Consumo.......................................... R$ 426.000,00 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.000   Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos  
 
10.301.0120.2069.0000  Atendimentos em UBS 
299 3.1.90.11.00  Vencimentos e Vant. Fixas – Pessoal Civil....... R$ 150.000,00 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.000   Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos  
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.......................................................................................................................R$ 576.000,00 
 
              Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 14 de agosto de 2024. 
 

      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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CONTRATO Nº 21/2021 

 

3º TERMO ADITIVO  
 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Fernando Prestes; Contratada:  L. RICARDO 

DE MAGALHÃES EIRELI – EPP.; Objeto: contratação para o direito de uso do sistema 

denominado TRAZ VALOR, por prazo determinado, sem exclusividade, mediante 

pagamento mensal, limitado a 10 (dez) usuários; Aditamento: - 1) Fica prorrogado o prazo 

por mais 12 (doze) meses, devendo iniciar-se no dia 10/08/2024 e encerrar-se no dia 

09/08/2025 – 2) Fica o valor inicial atualizado financeiramente em 3,69% , de acordo com a 

variação acumulada no período de 12 (doze) meses, do Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IPCA do IBGE, passando o preço 

anual dos serviços de R$ 13.324,80 para R$ 13.816,48 – 3) Ficam mantidas inalteradas e 

com eficácia plena todas as demais cláusulas e disposições do contrato inicial;  

Dotação: 02.02.00 - Finanças, 04.122.0002.2004.0000        Manutenção Da Infraestrutura 

Administrativa, Ficha: 28, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica, 

Fonte De Recursos: 0.01.00, Código De Aplicação: 110.000; Licitação: Inexigibilidade 

01/2019; Assinatura:  08/08/2024. 

              

                Fernando Prestes, 14 de agosto de 2024.  

 

 

__________________ 

Rodrigo Ravazzi 

Prefeito Municipal 
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